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DECRETO Nº 618, DE 12 DE MARÇO DE 2018. 
 

Abre um crédito adicional suplementar no valor   
de R$ 45.850,79 (Quarenta e Cinco Mil 
Oitocentos e Cinquenta Reais e Setenta e 
Nove Centavos) 

 
 

O Prefeito Municipal de Pinheiro Machado, no uso das atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e nos termos da Lei Orçamentária 
4.301/2017: 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar, de acordo com 

o Inciso I do Art. 41 da Lei Nº 4.320/64, no valor de R$ 45.850,79 (Quarenta e Cinco 
Mil Oitocentos e Cinquenta Reais e Setenta e Nove Centavos), nas seguintes 
dotações do orçamento em vigor: 
 
02 – GABINETE DO PREFEITO 
01 – Gabinete do Prefeito 
04.122.0002.2.002.000 – Manutenção das Atividades do Gabinete 
3.3.90.35.00.00.00 – Serviços de Consultoria...............................................R$ 5.000,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
01 – Secretaria da Fazenda 
04.123.0112.009.000 – Manutenção das Atividades da Fazenda 
3.3.90.91.00.00.00 – Sentenças Judiciais.....................................................R$ 8.000,00 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
04.123.0112.009.000 – Manutenção das Atividades da Fazenda 
3.3.90.93.00.00.00 – Indenizações e Restituições........................................R$ 1.337,19 
Fonte de Recursos: 1026 Passe Livre Estudantil 
 
05 – SECRETARIA DE OBRAS VIAÇÃO, TRANSPORTE E TRÂNSITO 
02 – Fundo Municipal de Habitação 
16.482.0056.1.058.000 – Construção de Unidades Habitacionais e Urbanização de 
Lotes 
3.3.90.36.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física...............R$ 4.000,00 
Fonte de Recursos: 1087 Fundo Municipal de Habitação 
 
06 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
02 – Secretaria da Educação –Recursos Vinculados 
12.365.0039.1.223.000 – Apoio a Creches – Brasil Carinhoso 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo......................................................R$ 426,60 
4.4.90.52.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente.........................R$ 4.150,00 
Fonte de Recursos: 1112 Brasil Carinhoso 
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08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AÇÃO SOCIAL 
01 – Secretaria da Saúde 
10.301.0032.2.025.000 – Manutenção das Atividades da Secretaria da Saúde 
3.3.90.92.00.00.00 – Despesas de Exercícios Anteriores............................R$  1.872,00 
Fonte de Recursos: 0040 ASPS 
 
02 – Fundo Municipal da Saúde 
10.303.0032.2.071.000 – Saúde à População SIA/SUS 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo.................................................R$ 20.000,00 
Fonte de Recursos: 4590 Teto Financeiro Média e Alta Complexidade  
 
10.303.0129.2.141.000 – Qualificação do Serviço de Urgência e Emergência 
3.3.90.30.00.00.00 – Material de Consumo...................................................R$ 1.065,00 
Fonte de Recursos: 4620 SAMU Federal 
 

Art. 2º - Servirá de recursos para a abertura de crédito adicional 
suplementar previsto no Art. 1º deste Decreto, de acordo com o Inciso III do Art. 43 da 
Lei Nº 4.320/64, as seguintes dotações do orçamento em vigor: 
 
04 – SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
01 – Secretaria da Fazenda 
99.999.9999.2.063.000 – Reserva de Contingência 
9.9.99.99.00.00.00 – Reserva de Contingência...........................................R$ 45.850,79 
Fonte de Recursos: 0001 Livre 
 
 

Art. 3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  
              Gabinete do Prefeito Municipal em Pinheiro Machado.  
   
 
 
 
 
 
                                        José Antonio Duarte Rosa 
                                             Prefeito Municipal 
 
 
 
 
    Registre-se e Publique-se 
 
 
  Jovânia Lima de Oliveira Farias 
Secretária Municipal da Administração  
 


